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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01 - INTRODUÇÃO: 

 

Em cumprimento ao Artigo 7º c/c Artigo 6º, IX da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, ao 

disposto no Artigo 3º, incisos I, II e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Projeto Básico e 

Executivo/Termo de Referencia, o qual contem todas as informações necessárias à prestação de 

serviços de coleta de lixo, para que através de licitação, seja efetuada. 

 

02- SETOR/UNIDADE REQUISITANTE:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,  SANEAMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

03-OBJETO: 

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LIMPEZA E RECOLHIMENTO DO LIXO NA VILA 

OZIEL PEREIRA, MUNICÍPIO DE PIÇARRA – PA. 

 

04 – JUSTIFICATIVA: 

 

4.1. A presente contratação tem como objeto a prestação de serviços para limpeza e recolhimento do 

lixo na vila Oziel Pereira, Município de Piçarra. 

 

05 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

5.1 A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 2015 Atividade 

1010.154510022.2.056 Manutenção da Limpeza Pública no Município, Classificação econômica 

3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física. 

 

06 - PAGAMENTO: 

 

6.1. O pagamento da fatura será efetuada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

do dia imediato à apresentação da Nota Fiscal com a efetiva entrega do objeto e posterior 

recebimento atestado por responsável pelo setor competente da Prefeitura. 

 

6.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS), em original ou em 

fotocópia autenticada. 

 

07 – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

7.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pelo Chefe do Poder 

Executivo. 

 

7.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser 

solicitadas ao Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Piçarra em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes. 

 

08 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

 

8.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

 

8.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

 

8.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente. 

 

09 - DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo 

licitatório nº 003/2015-LIMPEZ e neste termo contratual; 

 

9.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 

CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto 

deste contrato; 

 

9.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA as notas 

de empenhos e respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

 

9.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 

contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado 

para a consecução dos serviços; 

 

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, decorrente do(a) CONVITE nº 

003/2015-LIMPEZ. 

 

9.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela 

Contratante; 

 

9.7. A contratada deverá fazer a coleta  do lixo no período de 05 (cinco) dias por semana nas 

seguintes localizadas: VILA OZIEL PEREIRA, POVOADO CURRAL IV E POVOADO MONTE 

SANTO no horário de 07:00hs as 10:00hs e 16:00hs as 19:00hs ou de acordo com as condições 

climáticas. 

 

9.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 

1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

10 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

10.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 

Município e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 

se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais.  
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11 – Das Disposições Penais 

 

11.1 - Todo e qualquer meio de frustrar ou fraudar a prestação do serviço no intuito de obter 

vantagem ilícita para si ou para outrem, alterando a precarizando a prestação do serviço estará sujeito 

às sanções penais previstas na Lei 8.666/93, especificamente as sanções do art. 90 do referido 

diploma legal.  

 

12 - VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

 

12.1 -A vigência da presente licitação perdurará pelo período de entrega dos referidos serviços, e 

será executado conforme necessidade da Prefeitura Municipal de Piçarra. 

 

13 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

- O prazo de garantia dos objetos licitados deverá ser de acordo com o fabricante; 

- A contratada deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento de entrega e pagamento com 

poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar 

soluções práticas para qualquer problema, envolvendo o objeto do presente projeto básico/termo de 

referência. 

 

 

 

 

______________________________________ 

WAGNE COSTA MACHADO 

Prefeito Municipal 

  

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS DE COLETA E RECOLHIMENTO DE 
LIXO VILA OZIEL PEREIRA   3,000 MÊS      0,00 0,00 

 
Valor total extenso: 

     

Total : 0,00 

Valor total da proposta por extenso : 
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